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DECRETO 240/2020 

 

      O Prefeito Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas através da Lei Municipal n° 602/2019 de 12 de 
Dezembro de 2019, conforme Artigo 5º, § 3º – Não serão computados para fins do disposto 
neste artigo às suplementações de dotações com recursos oriundos do Provável Excesso de 
Arrecadação que por ventura venham a ocorrer no Exercício de 2020 e o Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior. 
 

 
           Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 15.925,94 
(Quinze mil, novecentos e vinte e cinco reais e noventa e quatro centavos) destinados ao 
atendimento de despesas não previstas no orçamento programa em execução, a saber: 

 

08.001.04.122.0003.2094 
  
Manter as Restituições e Indenizações de Convênios 
                         

479 
3.3.90.93.00.00 835 

EMATER - Micro bacias - C/c 
63.966-4 

R$      393,40 

3.3.90.93.00.00 3835 
EMATER - Micro bacias - C/c 
63.966-4 

R$ 15.532,54 

Soma Suplementação R$ 15.925,94 

 

 

Art. 2º. – Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional 
Suplementar que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos no valor de R$ 15.925,94 (Quinze 
mil, Novecentos e vinte e cinco mil reais e noventa e quatro centavos) sendo o valor de R$ 
393,40 (trezentos e noventa e três reais e quarenta e centavos) como I - EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO e o valor de R$ 15.532,40 (quinze mil, quinhentos e trinta e dois reais e 
quarenta centavos) como II - SUPERAVIT FINANCEIRO.  

 

 

I - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO   

ALINEA RECEITA 
GRUPO FONTE 
DE RECURSO 

DESCRIÇÃO  VALOR  

1.3.2.1.00.11.00.00.00 835 EMATER - Micro bacias - C/c 63.966-4 R$        393,40 

Soma Excesso de Arrecadação R$        393,40 
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II - SUPERAVIT FINANCEIRO   

GRUPO FONTE DE RECURSO DESCRIÇÃO  VALOR  

835 EMATER - Micro bacias - C/c 63.966-4 R$   15.532,54 

Soma Excesso de Arrecadação R$   15.532,54 

Soma Total R$   15.925,94 

 

 

 

                                         Art. 3º. Este Decreto foi publicado em Mural Publico e 

posteriormente Publicado no Órgão Oficial do Município, revogando as disposições em contrário. 

 

 Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, ao dia 17 do mês de Novembro de 2020. 

 
 
 

                                                  
EDSON HUGO MANUEIRA 

          Prefeito em Exercício 


